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LEI N° 1.572, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

“Denomina nome às Ruas do
Loteamento Melo e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAREAÇU, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1o. Ficam denominadas as ruas do Loteamento Melo, conforme Planta
Baixa anexa, da seguinte forma:

Rua Projetada A: Antonio Carlos de Melo;
Rua Projetada B: José Laércio do Couto.

Art. 2o. O Chefe do Poder Executivo providenciará, a seu critério, a colocação

de placas informativas na respectiva rua.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Careaçu-MG, 12 de agosto de 2019.
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